
INSTITUTO
SUEL ABUJAMRA
OFTALMOLOGIA

nua Tarnantlarê 649 e 693 - Libeídade
Sáo hrlorsP - C€P 0t525-00r

coTAçÃO PRÉVh DE PREçO - N.20/2026

Convênio no 0O8l 2025/SMS.G.S ERMAP
Processo: 601 8.2025/001 2653{

O lnstituto Suel Abujamra, CNPJ: 05.095.47410001-88, com sede à Rua Tamandaré, 693 -
CONJ 31 a 58 - 76 - 91 a g3 - loja 1,2 e 3- Liberdade - São Paulo/SP, através do seu
presidente, Caio Abujamra, brasileiro, empresário, solteiro, RG no 29.853.749-6, CpF no
398.029.04&48, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar a
coTAÇÃo PRÉvn DE PREÇo, no âmbito do Convênio no 008/202slstr,ts.o.sERMAp,
Processo no 6018.202510012653-8 celebrado com a PreÍeitura do Município de São paulo,
objetivando a aquisição de Material de Consumo, conforme descrito nos ltens:
A presente Cotação Prévia de Preço será pautada na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021e
suas alterações.

í- DO OBJETO
Aquisição de:

115349-5000
íl§titrÍo§uelCt ínstÍtutoe,rel.org. bí

tTEM PRODUTO DEScRtçÃo QUANTIDADE*

1
Cartucho colocaçâo de

lente intraocular

Cartucho para colocação de lente
lntraocular, material polímero estéril,
tipo descartável, características
adicionais compatível com injetor de
lente intraocular dobrável, permite
inserção segura e controlada, uso
único
Unidade de fomecimento: Unidade

1700

2 Álcool70o

Álcool etílico, concentraçã o 7oo/o,lipo
medicamento solução antisséptica,
características adicionais uso tópico,
aÇão bactericida, virucida e
fungicida, iÍrdicado para assepsia da
pele e superfícies, uso externo
Unidade de fomecimento: Frasco
1,00 L

1000

3 Lenço descartável cflS
unidades

Lenço descartável, material papel
macio absorvente, tipo não estéril,
características adicionais folha dupla,
alta resistência, uso higiênico
Unidade de fomecimento: Pacote

com 75 unidades

3000

4 Bisturi2,75

Bisturioftálmico, lâmina 2,75 mm,
material aço inoxidável, tipo estéril,
características adicionais
descartável, ponta precisa, indicado
para incisões em procedimentos
oftalmológicos, uso único

200

W



Unidade de fornecimento: Unidade

5 Bisturi 15 Graus

Bisturioftálmico, lâmina í5 graus,
material aço inoxidável, tipo estéril,
características adicionais
descartável, ponta angulada de alta
precisão, indicado para incisões
delicadas em procedimentos
oftalmológicos, uso único
Unidade de fomecimento: Unidade

200

6 Cânula de injeção 41 g

Cânula de injeção. calibre 41 G,
material aço inoxidável, tipo estéril,
características adicionais ponta fina
de alta precisão, compatívelcom
seringa, indicada para
procedimentos oftalmológicos, uso
único
Unidade de Íomecimento: Unidade

2

7 Tesoura horizontal25
gaugê

Tesoura oftálmica horizontal, calibre
25 gauge, material aço inoxidável,
tipo instrumental ciúrgico estéril,
características adicionais ponta fina,
corte preciso, compatível com
procedimentos de vitrectomia,
autoclavável, reutilizável
Unidade de fomecimento: Unidade

10

8 Pinça ima corpo estranho

Pirça íma para corpo estranho,
material aço inoxidável com ponta
magnética, tipo instrumental cirurgico
oftálmíco, características adicionais
alta precisão, indicada para remoção
de corpos estranhos metálicos
intraoculares, autoclavável,
reutilizável
Unidade de fomecimento: Unidade

2

I Cânula injetora de visco
259

Cânula injetora de visco, calibre 25 G,
material aço inoxidável, tipo estéril,
caracterÍsticas adicionais ponüa romba,
compatível com seringa de víscoelástico,
indicada para injeçâo de substâncias
viscoelásticas em procedimentos
oftalmológicos, uso único
Unidade de fornecimento: Unidade

10
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10 Fibra de laser
(Sonda endolaser) 259

Fibra de laser (sonda endolaser),
calibre 25 G, materialfibra óptica,
tipo estéril, características adicionais
flexível, alta precisão na transmissão
de energia, compatível com
equipamentos de fotocoagulação,
indicada para procedimentos de
vitrectomia, uso único
Unidade de fomecimento: Unidade

20

11
Kit de óleo de silicone

500cs

i Ôleo de silicone, viscosidade SO0

I cSt, tipo dispositivo médico intra-
I ocular, características adicionais
I estéril, altia pureza, indicado como
tamponante intemo em cirurgias
vitreorretinianas, acompanhado de
kit para aplicação, uso único
Unidade de fornecimento: Kit

20

12 Chandelier 259

Chandelier oftálmico, calibre 25 G,
material fibra óptica, tipo estéril,
característícas adicionais sistema de
iluminaçáo intraocular, alta
intensidade luminosa, flexível,
compatível com equipamentos de
vitrectomia, uso único
Unidade de Unidade

20

13 Pinça de peeling
(pinça para membros)

Pinça de peeling, materialaço
inoxidável, tipo instrumental ciúrgico
ofiálmÍco, caracterÍstícas adicionaís
ponta fina de alta precisão, indicada
para remoção de membranas
(peeling), compatível com
procedimentos de vitrectomia,
autoclavável, reutilizável

20

14 Finesse flex loop - 25
gauge

Finesse flex loop, calibre 25 gauge,
material aço inoxidável e polímero, tipo
instrumental ciúrgico oftálmico estéril,
características adicionais ponta em alça
flexível, alta precisão, indicado para
criação de flap e auxílio em peeling de
membranas em procedimentos
vitreonetiníãnos, uso único
Unidade de fornecimento: Unidade

5

15 Sonda de endodiatermia
25 gauge

Sonda de endodiatermia, calibre 25
gauge, material aço ínoxidável, tipo
estéril, características adicionais
ponta ativa para coagulação, alta
precisão, compatível com
equipamentos de eletrocirurgia,
indicada para hemostasia em
procedimentos vitreorretinianos, uso
único

UnidadeUnidade de fomecimento:

10
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16 Soft tip 25 g

Cânula soft tip, calibre 25 G, material
silicone e aço inoxidável, tipo estéril,
características adicionais ponta
macia atraumática, flexível, indicada
para aspiração de fluidos
intraoculares em procedimentos
vitreorretinianos, uso único
Unidade de fomecimento: Unidade

4A

17
Filtro Bacteriano HMEF

adulto com traqueia

Filtro bacteriano HMEF adulto com
traqueÍa, rnaterÍá potímero gnau
médico, tipo dispositivo para
ventilação mecânica, características
adicionais trocador de calor e
umidade com eficiência de filtração
bacteriana e viral, com extensão
(traqueia) flexível, conexão padrão
22mm, uso único, estéril
Unidade de fomecimento: Unidade

500

18 Blefaro arame adulto
menor aço

Blefaróstato de arame, tamanho
adulto menor, material aço
inoxidável, tipo instrumental ciúrgico
oftálmico, características adicionais
leve, resistente à corrosão.
autoclavável, reutilizável, indicado
para afastamento palpebral em
procedimentos oftalmológicos
Unidade de fomecimento: Unidade

4A

í9 Pinça Macphelson longa
aço

Pinça McPherson longa, máteriat aço
inoxidável, tipo instrumental cirurgico
oftálmlco, caraÇterísücas adlcionais
ponta fina de alta precisão, leve,
resistente à conosão, autoclavável,
reutilizável, indicada para
manipulação de lentes e tecidos
delicados em procedimentos
oftalmológicos
Unidade de fornecimento: Unidade

22

20 Gancho chopper preslayce
2mm aço

Gancho chopper pré-slice, 2 mm,
materíal aço inoxidável, tipo
instrumental cirúrgico oftálmico,
características adicionais ponta
angulada para fragnlentação do
núcleo, alta precisão, resistente à
conosão, autoclavável, reutilizável,
índicado para procedimentos de
facoemulsificação
Unidade de fomecimento: Unidade

22

21
Pinça capsulorhexis curva

aço

Pinça capsuÍonexe curva, materiat
aço inoxidável, tipo instrumental
cirúrgico oftálmico, características
adicionais ponta Íina curva de alta
precisão, resistente à corrosão,
autoclavável, reutilizável, indicada
para realização de capsulorrexe em
procedimeltos de catarata

20



Unidade de fomecimento: Unidade

22 Pinça capsulorhexis
inamura cabo chato

Pinça capsulorrexe lnamura cabo
chato, material aço inoxidável, tipo
ínstrumental cirúrgico oftálmico,
características adicionais ponta Íina
de alta precisão, cabo chato para
melhor ergonomia e controle,
resistente à conosão, autoclavável,
reutilizável, indicada para realizaçâo
de capsulonexe em procedimentos
de catarata
Unidade de fomecimento: Unidade

40

23 Caneta bimanual aspiração
titânio

Caneta bimanual de aspiração,
material titânio, tipo instrumental
ciúrgico ofiálmico, características
adicionais ponta Íina de alta
precisão, leve, resistente à conosão,
compatível com sistemas de
aspiração, autoclavável, reutilizável,
indicada para remoçâo de fluidos e
resíduos em procedimentos
oftalmológicos
Unidade de fornecimento: Unidade

40

24 Caneta bimanual irigação
titânio

Caneta bimanual de irrigação,
material titânío, tipo instrumental

I cirúrgico oftálmico, características! adiclonais ponta Íina de alta
precisão, leve, resistente à conosão,
compatível com sistemas de
irrigação, autoclavável, reutilizável,
indicada para infusão de solução em
procedimentos oftalmológicos
Q4idade de fomecimento: Unidade

40

25 Caixa policarbonato
18x08x02 com plataforma

Caixa para instrumental, material
policarbonato, dimensões 18 x 08 x
02 cm, tipo estojo com plataforma
intema, características adicionais
resistente a altas temperaturas,
própria para esterilização, leve,
durável, reutiHzável, indi{Eda para
acondicionamento e organização de
instrumentos cirúrgicos
Unidade de fomecimento: Unidade

40

26 Blefaro articulado aberto
aço

Blefaróstato articulado aberto,
material aço inoxidável, tipo
instrumental cirúrgico ofiál mico,
características adicionais sistema
articulado, abertura ajustável,
resistente à conosão, autoclavável,
reutilizável, indicado para
afastamento palpebral em
procedimentos oftalmológicos

U

2
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27 Pinça colibri0,12 com
dente e plataforma

Pinça Colibri0,í2 mm com dente e
plataforma, material aço inoxidável, tipo
instrumental cirúrgico oftálmico,
características adicionais pontia com
dente para apreensão prccisa,
plataforma para estabilização, alta
precisão, resistente à corrosão,
autoclavável, reutilizável, indicada para
manipulação de tecidos delicados em
procedimentos oft almológicos
Unidade de fremecimento; unitlade

2

28 Gancho rotator 1,5 mm aço

Gancho rotator 1,5 mm, confeccionado
em aço inoxidável cirurgico, tipo
instrumento oftalmológico para
manipulação e rotaÉo de tecidos, com
ponta ativa de 1,5 mm, formato
anatômico, cabo ergonômico,
acabamento de alta precisão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fornecimento; Unidade

2

29 Gancho t estel trça

Gancho Lester, confeccionado em
aço inoxidável cirúrgico, tipo
instrumento oftalmológico para
manipulagão e retragão delicada de
tecidos, com ponta fina e
atraumática, formato anatômico,
acabamento de alta precisão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

2

30 Gancho Siskey Aço

Gancho Sinskey, confeccionado em
aço inoxidável cirúrgico, tipo
instnrmento oftalmológico para
manipulação de lente intraocular e
tecidos oculares, com ponta
angulada e atraumática, formato
anatômico, acabamento de alta
precisão, autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

2

31 Tesoura de Córnea Aço

Tesoura de córnea, confeôcionaOa
em aço inoxidávelcirúrgico, tipo
instrumento microciúrgico
oftalmológico para corte preciso de
tecido corneano, lâminas finas e
afiadas, podendo ser retas ou
curvas, pontas delicadas e
atraumáticas, acabamento de alta
precisão, autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

4

32 Tesoura Conjuntlva
Delicada Curva

Tesoura conjuntiva delicada curva,
confeccionada êm aço inoxidável
cirúrgico, tipo instrumento microcirurgico
oftalmokigico para dkrsecação e corte de
tecidos conjuntivais, lâminas finas e
curyas, pontas delicadas e atraumáticas,
alta precisão de corte, cabo anatômico,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fornecimento: Unidade

6
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33
Porta agulha delicado 10.0

aço

Porta-agulha delicado 1 0-0,
confeccionado em aço inoxidável
ciúrgico, tipo instrumento
microciúrgico para apreensão e
condução de agulhas de sutura fina,
com pontas delicadas e serrilhadas
para melhor fixação, sistema de
travamento preciso, cabo anatômico,
indicado para fios de sutura 10-0,
acabamento de aha precisão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fornecimento: Unidade

4

34
Tesoura vannas angula

aço

Tesoura Vannas angulada,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, tipo instrumento
microcirúrgico oftalmológico para
cortes precisos em tecidos delicados,
lâminas finas e anguladas, pontas
delicadas e atraumáticas, alta
precisão de corte, cabo anatômico,
acabamento de alta precisão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

4

35 Espátula de iria de aço

Espátula de íris, confeccionada em
aço inoxidável cirúrgico, tipo
instrumento oftalmológico para
manipulação e dissecação delicada
da íris, com ponta fina e atraumática,
formato anatômico, acabamento de
alta precisão, autoclarrárel,
reutilizável.
Unidade de fornecimento: Unidade

2

36 Alça senilhada aço

Alça serrilhada, confeccionada em
aço inoxidável cirúrgico, tipo
instrumento oftalmológico para
manipulação e remoção de tecidos
delicados, com extremidade em alça
com superfície senilhada para
melhor apreensão, formato
anatômico, acabamento de alta
precisão, autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

2

37 Dupla via 0,3

Cánula dupla vira 0,3 mm, tipo
instrumento oÍtalmológico para
irrigação e aspiração simultânea,
confeccionada em aço inoxidável
ciúrgico, com dois lúmens
independentes, calibre 0,3 mm,
ponta fina e atraumática, compatível
com sistemas rle lnigação/asplração,
acabamento de alta precisão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

4

38 Corpo caneta rosca em
titânio

Corpo de caneta com rosca,
confeccionado em titânio, tipo
componente para instrumentais
oftalmológicos, leve, resistente e

4
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biocompatível, com sistema de
encaixe por rosca para acoplamento
de pontas intercambiáveis, formato
anatômico, acabamento de alta
precisão, autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

39 Ponteira lA angulada aço

i Ponteira IA angulada, confeccionadà
em aço inoxidávelcirúrgico, tipo
ponteira para inigação e aspíração

' em procedimentos ofralmol@icos,
com lúmen para fluxo de solução e
aspiração de fluidos, formato
angulado para melhor acesso, ponta
Íina e atraumática, compatívelcom
sistemas de facoemulsífi cação,
acabamento de alta precisão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

4

40 Caixa policarbonato 25x15
grande com plataforma

' Caixa em policarbonato 25 x 15 crn
tamanho grande, com plataforma
intema, confeccionada em material
rígido, transparente, resistente a

, impactos e altas temperaturas, tipo
caixa para acondicionamento,
organização e esterilizagão de
instrumentais cirúrgicos, com tampa
e sistema de fechamento seguro,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

4

41
Pinças e tesouras para

retina

I Plnças e tesouas para reúna
confeccionadas em aço inoxidável
cirúrgico, tipo instrumentais
microcirú rg icos oftalmológicos para
manipulação, dissecaçãoe corte de
tecidos retinianos, com pontas finas,
delícadas e atraumáticas, alta
precisáo, variedade de modelos e
angulações, acabamento de alta
qualidade, autoclaváveis,
reutilizáveis.
Unidade de fomecimento: Unidade

1

42 Gancho chopper titânio

Gancho chopper, confeccionado em
titânio, üpo instrumento ofüalmologico
para ftagmentação e manipulação do
núcleo do cristalino em
procedimentos de facoemulsifi cação,
com ponta ativa angulada e
atraumática, leve, resistente e
biocompatível, formato anatômico,
acabamento de alta precÍsão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

20

43 Pinça macpherson titânio

Pinça McPherson, confeccionada em
titânio, tipo instrumento
microcirúrgico oflalmológico para
manipulação de tecidos delicados e
suturAg, com ponta fina e

20
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atraumática, podendo apresentar
senilhado para melhor apreensão,
leve, resistente e biocompatível,
formato anatômíco, acabamento de
alta precisão, autoclavável,
reutilizável.
Unidade de fornecimento: Unidade

44 Pinça capsulorhexis curva
cabo chato

Pinça capsulorhexis curva com cabo
chato, confeccionada em aço
inoxidável cirúrgúco ou titânio, tipo
instrumento microcirurgico
oftalmológico para realização de
capsulorrexe em cirurgia de catiarata,
com ponta fina e curva, delicada e
atraumática, cabo chato para melhor
empunhadura e controle, leve,
resistente e biocompatível,
acabamento de alta precisão,
autoclavável, reutilizável.

de Unidade

20

45 Bléfaro articulado aberto
titânio

Blefarostato articulado aberto,
confeccionado em titânio, tipo
instrumento oftatmológico para
afastamento palpebral, com hastes
articuladas e lâminas delicadas para
manutenção da abertura das
pálpebras durante procedimentos
ciúrgicos, leve, resistente e
biocompatível, formato anatômico,
acabamento de atfa precisão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de U

2

46 Pinça mcpherson titânio

Pinça McPherson, confeccionada em
títânio, tipo instrumento
microciúrgico oftalmológico para
manipulação de tecidos delicados e
suturas, com ponta fina e
atraumática, podendo apresentar
senilhado para melhor apreensão,
leve, resistente e biocompatível,
formato anatômico, acabamento de
alta precisão, autoclavável,
reuülizáveL
Unidade de fomecimento:

2

47 Pinça colibrititânio

Pinça colibri, confeccionada em
titânio, tipo instrumento
microciúrgico oftalmológico para
apreensão e manipulação de tecidos
delicados, com ponta fina e
atraumática, podendo aprêsentar
dente delicado para melhor fixação,
leve, resistente e biocompatível,
formato anatômico, acabamento de
alta precisão, autoclavável,
reutilizável.

Ude

2
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48 Gancho chopper titânio

Gancho chopper, confeccionado em
titânio, tipo instrumênto ofralmológico
para fagmentação e manipulação do
núcleo do cristalino em
procedimentos de facoemulsifi cação,
com ponta ativa angulada e
atraumática, leve, resistente e
biocompatível, formato anatômico,
acabamento de alta precisão,
autoc-lavável, reutilizá\rel.
Unidade de Íomecimento: Unidade

2

49 Gancho Sinskey Titânio

Gancho Sinskey, material titânio, tipo
instrumental cirúrgico oftálmico,
características adicionais ponta
angulada, alta resistência à conosão,
leveza e precisão, autoclavável,
reutilizável, indicado para
manipulação de lente intraocular em
procedimentos oftalmológicos
Unidade de fornecimento: Unidade

2

50
Porta agulha delicado 10.0

490

i Porta-agulha delicado í0-0,
r confeccionado em aço inoxidável
cirúrgico, tipo instrumento
microcirúrgico para apreensão e
condução de agulhas de sutura fina,
com pontas delicadas e serrilhadas
para melhor fixação, sistema de
travamento preciso, cabo anatômico,
indicado para fios de súr.na 10-0,
acabamento de alta precisão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

2

51
Tesoura Vannas Angulada

Titânio

Tesoura Vannas angulada, material
titânio, tipo instrumental cirúrgico
oftálmico, características adicionais
ponta íina angulada, alta precisão de
corte, leveza, resistente à conosão,
autoclavável, reutilizável, indicada
para cortes delicados em
procedimentos oftalmológicos
Unidade de fornecimento: Unidade

2

52 Espátura de iris em titânio

Espátula de íris, confeccürnada em
titânio, tipo instrumento oftalmológico
para manipulação e dissecação
delicada da íris, com ponta fina e
atraumática, leve, resistente e
biocompatível, formato anatômico,
acabamento de alta precisão,
a utoclalÉvef, reutitizfueL
Unidade Unidade

2

53 Alça Senilhada Titânio

Alça serrílhada, material titânio, tipo
instrumental cirúrg ico ofiálmico,
características adicionais ponta
senilhada para melhor apreensão,
leve, alta precisão, resistente à
corrosão, autoclavável, reutilizável.

2

(



indicada para manipulação de
tecidos delicados em procedimentos
oftalmológicos
Unidade de fomecimento: Unidade

54 Rotator de lente em titânio

Rotator de lente, confeccionado em
titânio, tipo instrumento oftalmológico
para rotação e posicionamento de
lente intraocular, com ponta delicada
e atraumática, leve, resistente e
biocompattuel, Íormato anatômico,
acabamento de alta precisão,
autoclavável, reutilizável.
Unidade de fomecimento: Unidade

2

55 Gancho lester titânio

Gancho Lester, confeccionado em
titânio, tipo instrumento oftalmológico
para manipulação e retração
delicada de tecidos oculares, com
ponta fina e atraumática, leve,
resistente e biocompatível, Íormato
anatômico, acabamento de alta
precisão, autoclavável, reutilizável.

de fomecimento: Unidade

2
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* podendo ser acrescida até o limite de recurso diponivel na conta do ajuste na data da compra, se for
o caso.

@)

2- DOS RECURSOS DO CONVÊNIO
2.1-Os recursos necessários para Íazer frente às despesas da referida aquisição, serão
oriundos convênio 008/2025ISMS.G.SERMAP e correrá, no presente exercício á conta da
dotação no 84. Í0. Í0. 302.3a26.4.1 1 9.93503900.02. 1.600. í í68.0
2.Z'Ainda, ressalta-se que a aquisição dos itens está condicionada à aprovação da
homologação e posterior crédito na conta, portanto, a empresa participante deverá estar
ciente que a contratação será dentro dos valores cotados e apreseniados na proposta,
independente do prazo deconido, não podendo apresentar proposta com valor superior ao
estabelecido no convênio.

3-COND|çÔES Oe PART|C|PAçÃO
3.1- Poderão participar da presente cotação de preços, pessoa jurídica, devidamente
habilitada e que contemple em seu objetivo social atividades que permitam o
desenvolvimento dos itens objeto desta Cotação, atuando no ramo de atividade compatível
com o objeto da cotação, bem como apresentar a documentação em conformidade com o
exigido no presente edital.
3.2- Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, as proponentes que se
enquadrarem em uma ou mais das hipóteses a seguir:

a) que esteja cumprindo penalidade de Suspensão Temporána, para licitar ou contratar,
imposta por órgão/entidade pública ou declarada inidônea por força da Lei de
Licitações e suas alterações;

b) que esteja atuando sob a forma de consórcio ou grupo de empresas com falência
decretada;

c) de funcionários ou dirigentes do lnstituto, ou rêsponsável pela cotação de preços.

4- DA ENTREGA DA PROPOSTA
4.1- A proposta deverá ser enviada digitada em pape! timbrado da empresa, não poderá

Rw Tanarxrarê 649 e 693 - Lrb€í@d€
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ter emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá estar datada, conter nome e razâo sociat
da empresa, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mai!, a identificação destacada do
número desta cotação, item do obieto e do convênio a que se refeie, e deverá estar
assinada pelo representante legal da empresa na última folha e rubricada nas demais
folhas.

1-2- A cotação ficará disponível no portal da transparência do Instituto Suel Abujamra, de
livre acesso à sociedade. A proposta deverá ser apresentada apenas por meio életrônico,
vja e-mail para compras@institutosuel.org.br, no período í0 de Março'de 2026 até dia í0
de Abril 2O26t todcs os arquivos deverão estar em formato pdf, tamãntro máximo de SMB,
no caso de envio por e-mail e no campo assunto deverá constar nome da empresa, no do
convênio e nome do objeto contido na proposta. O lnstituto Suel Abujamra não se
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da
verificação, as propostas enviadas por e-mail deverão ser digitalizadas, pois a assinatura do
responsável é indispensável, devendo a proponente conÍirmar o recebimento do e-mail.
4'3- A proposta deverá atenderàs especiÍicações mínimas estabelecidas no item 1 - objeto
e demais obrigações estabelecidas no edital e anexos, mas não poderá ser cópia litêral
deste, pois deverão estar descritas as especificações técnicas do material, inclusive marca e
fabricante, registro na ANVISA com data do vencimento,
4-F A cotação deverá ser por item, no valor unitário e total de cada objeto especificado no
item 1 e seguintes.
4-5- Todos os valores da proposta deverão vir expressos em moeda nacional corente, com
no máximo 02 dígitos após a vírgula, com a inclusão de todas as despesas e com validade
não inferior a 30 (trinta) dias,
4.6- Enviar anexo a proposta cópia dos seguintes documentos e/ou declarações, inclusive
as propostas enviadas por e-mai!:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto;
9) q9fid39 de regularidgde de débito para com a Fazenda Êstaduate Municipat (mobitiária e
imo_biliária) da sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
d) certidão de_regularidade do Fundo de Garantiá por Tempo de Serviço (FGTS);
e ) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais à a OrúiOa ativa da
9.ryão e de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Sociat (|NSS);
f )C^ertidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT);
g) Certidão de Falência e concordata.
H )Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, não sendo aceitos protocolos de
solicitação de registro;
h.1) Caso o item colado-seja isento do Certificado de Registro do Produto/MS, a proponente
leverá apresentar Certificado de lsenção junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no
Diário Oficial da União;
h.2) Caso o item cotado não seja classificado pelo Ministério da Saúde, a proponente
deverá apresentar declaração, ficando sujeita as sanções cabÍveis, no caso de falsidade da
sua declaração.
i) Licença de Funcionamento, atualizada, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal ou
Estadual;
j) Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância do Ministério
da Saúde;
k) Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa
lndividual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sociat 

'e 
suas alterações em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade óomercial, eJno
caso de Sociedade por Açôes, acompanhado dos documentos referentes às eleiçd"r O"

11 5549-3000
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seus administradores; lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis,
acompanhada de prova da Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório de
Registro de Pessoas Jurídícas;
l) Declaração emitida pela Empresa atestando que atende ao inciso XXXlll, art. 70 da
Constituiçâo Federal (proibíção de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatoze anós, salvo condição de aprendiz);
m) Catálogos originais, folhetos ilustrativos e Manuais, em português, do materiaíofertaáo;
n) Documentação e certificação de boas práticas de fabrica-ção, de armazenamento e
distribuição do Ministério da Saúde e/ou equivalente do país deorigem, não sendo aceitos
protocolos de solicitação de registro;
4.7-Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados do item 4.6, deverão
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, considerando:
a.a) se a Proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz;
a.b) se a Proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamentê, forem emitidos
somente em nome da matriz.
4.8-Se a documentação de habilitação, não estiver completa e coneta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital, a comissão de julgamento do lnstituto Suel Abujamra
considerará a proponente inabÍlitada.

5- DO CRITÉruO E DO JULGAT'ENTO DAS PROPOSTAS

f.1- O critério de julgamento e classificação das propostas será o de MENOR pREÇO por
item, desde que, observados os parâmetros descritos no item 1 - oBJETo.
5.2- Serão desclassificas as propostas que:
a) Não atendam às exigências deste edital;
b) Apresentem preços inisórios, de valor zero, excessivos, inexequíveis ou incompatíveis
com a realidade mercadológica;
c) Ofereçam vantagens ou alternativas não prevístas, de interpretação dúbía ou rasuradas,
ou ainda que contrariem no todo ou em parte o presente edital
5-3- Havendo empate entre duas ou maís propostas as êmpresas serão convocadas para
apresentar uma nova proposta de menor preço do que o ofertado anteríormente em até três
dias úteis.
5.4-Havendo novo empate, a classiÍlcação será feita por decisão devidamente
fundamentadada banca examinadora.
5.5. - O resultado das propostas será dirigido à empresa vencedora via e-mail no
fechamento do processo.
5.6 - A empresa vencedora será notificada por e-mai! e terá ptazo de 0S (cinco) dias úteis,
da divulgação do resultado, para assinatura do contrato, anexo I do presentà edital.

Ê DOS RECI,'RSOS
Declarado o resultado da avaliação das propostas, a empresa participante que desejar
recorer deverá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis após o julgamento, forescrito, com a devida fundamentação e documentação hábí|, sendo desioniioeradas'as
argumentações genéricas e sem embasamento legal ou fáticos suficientes, devendo ser
protocolizados no setor de farmácia do hospital, das th às 17h, ou enviar por e-mail
com pras@institrÍosuel. org. br
6.1- Recebido o recurso, a empresa participante definida como vencedora da Cotação
Prévia de Preços será comunicada por e-mail em até dois dias úteis, sendo lhe concedido o
prazo de até dois dias úteis para apresentação de suas argumentações.
6'2- Os recursos terão efeito suspensivo, com início no dia seguinte a sua interposição, as
empresas envolvidas serão avisadas por e-mail.
6.3- O acolhimento dos rectrrsos importará na revisão do resultado da Cotaçâo préüa de
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Preços ou na sua invalidaçâo, a critério do lnstituto suelAmbujamra.
6.4- O resultado do julgamento do recurso será encaminhado por e-mail e decididos sobre
os recursos, haverá a adjudicação e homologação do certame.
6.5 - As impugnações e os pedidos de esctarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

7- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1- O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato,
!!f!d" §erprorogado medianteiustiÍicativa previamente auiorizada pela Contratante;
7.2- O local da entrega será no lnstituto Suel Abujamra, na Rua Tamandaré, 6g3, Liberdade,
em São Paulo/SP, CEP 01525001, de segunda a sexta-feira, das 08:00 h às l6:00h no
Setor de Compras, correndo por conta da empresa vencedora as despesas de embalagem,
seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes désse
fornecimento.

8- DO CONTRATO E SUA VIGÊNC|A DO CONTRATO
8.1- A empresa vencedora será notificada para assinar o contrato, após a liberação do
recurso pelo órgão concedente.

9.2- A contratação será formalizada mediante termo de contrato, cuja minuta constitui o
Anexo I que faz parte integrante do presente edital;
8.3- O prazo de vigência do contrato será enquanto perdurar a garantia e as obrigações
contidas no referido instrumento.

S DA DESPESA

!.1- Os recursos para custear as despesas descritas neste termo ocorrerão por conta da
dotação orçamentária no 84. 10. 10. soz. 3026.4.1 1 3.33s03900. 02. 1 .600. 1 í 68.0

10- DA FORMA DE PAGAMENTO

10.-1_ _O pagamento será feito mediante transferência eletrônica, preferencialmente no
BANCO DO BRASIL, em nome da empresa, em até 30 (trintai dias, contados da
apresentação da nota fiscal devidamente aceita, após a verificação da conformidade,
id_entificaçâo e discriminação dos materiais pelo setor resposnávelda bonffatante.
10.2- A Contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica (DANFE), contendo os seguintes
dados:
a)Nome do material de acordo com o descríto no edital de cotação prévia de preço,
contendo modelo e no de série;
b)Número do contrato;
c)Número do convênio;
d)Número do processo;
e)Banco, agência e conta conente.

í1- DAS DtSPOStçôeS rtruats
11-1- Ficam as empresas Proponentes cientes de que a apresentação da proposta implica a
aceitação de todas as condições desta Cotação Prévia de Preço é do Contrato de material
de Consumo, não podendo invocar desconhecimento dos termos da Cotação previa de
Preço ou das disposlções legaÍs apÍicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de
suas obrigações.
11.2- A presente Cotação Prévia de Preço poderá ser anulada ou revogada sem que
tenham as partes direito a qualquer indenização.

11.,F A apresentação de uma proposta imptica na aceitação tácita de todos os termos deste
Edital, bêm como, dos seus anexos.
11.4'Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Cotação prévia de preço não

Rua Tamaídâíê 649 e 695 - Liberdads
Sâo Paulo/SP - CEP 01525-00t

1t 5549-5000
rnstituto§uel@instrtutosrrêl.oÍg.br



!NSTITUTO
SUEL ABUJAMRA
OFTALMOLOGIA

Rrra TaÍnaídaíê 649 e 593 - Ltbeídade
São Parlo/SP - CEP 0tS2S-001

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro Central da Comarca da Cidade
de São Paulo, Estado de São paulo.

São Paulo, 05 de março de 2026.

lnstituto
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ANEXO I

CONTRATO 12026

Pelo presente instrumento, firmado de um lado pelo lnstituto Suel Abujamra, CNPJ:
05.095.47410001-88, com sede à Rua Tamandaré, 693 - Líberdade - São Paulo/SP, através
do seu presidente, Caio Abujamra, brasileiro, empresário, solteiro, RG no 29.853.743-6, CPF
no 398.029.048-48, simplesmente denominada CONTRATANTE, e de ouúo Iado a empresa

, com C.N.P.J no.

e lnscrição Estadual no. , estabelecida na Rua
, na cidade de , estado de , neste ato representada

pelo(a) seu responsável, o(a) Sr.(a) , portador do RG no. e
do CPF no. , simplesmente denominada CONTRATADA, fica justo e acertado o
presente instrumento, na forma e termos que se seguem:

CúusuI-A PRIMEIRA. Do oBJETo

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de material de consumo para o lnstituto
Suel Abujamra, nas quantidades e conforme especiÍicações constantes no Edital de
Cotação Prévia de Preço n.o 012026 - ltem Objeto.

cúusuLA SEGUNDA Do pRAzo, coNDtçôES, LocAL DE ENTREGA E
TNSTALAçÃO OOS BENS
O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir da assinatura do presente contrato.
Parágrafo Primeiro: A entrega do material, objeto deste contrato deverá ser feito no lnstituto
SuelAbujamra, na Rua Tamandaré, 693, Liberdade, em São Paulo/SP, CEP 01525001 - no
setor de compras, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, deconentes do fornecimento.

Parágrafo Segundo: Não serão aceitos produtos, que estejam com qualquer tipo de
danificação ou distintos daqueles descritos no edital.

cúusula TERcETRA - DAs coNDtçôES DE REcEBIMENTo Do oBJETo
O objeto do presente contrato será entregue no local e endereço indicados no Parágrafo
Primeiro da Cláusula Segunda, acompanhado da respectiva nota Íiscal/fatura.
Parágrafo Primeiro: Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela
Secretaria de Segurança Pública, do empregado do Contratante responsável pelo
recebimento.
ParágraÍo Segundo: Constatadas inegularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo que na hipótese de
substituição, a Contratada deverá fazê- la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
sendo que na hipótese de complementação, a Contratada deverá tazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de O2 (dois) dias,
contados da notificação por escrito, mantÍdo o preço inicíalmente contratado.
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ParágraÍo Terceiro - A Contratante terá 30 dias úteis para avaliar os objetos recebidos a
contar de entrega.

GúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente aceita, após a entrega do objeto e verificação da conformidade do
material pelo Setor de compras juntamente com a nota fiscal eletrônica deverá ser enviado o
número do banco, agência e conta corrente da CONTRATADA, para o Setor Financeiro do
lnstituto Suel Abujamra, na Rua Tamandaré, 693, Liberdade, em São Paulo/SP, CEP
01525001
Parágrafo Unico: O pagamento será feito mediante transferência eletrônica em nome da
Contratada.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS
O valor do presente contrato é de R$ proveniente dos recursos do

,Convênio no, Processo no, Notas de Empenho no

Parágrafo Único: O valor estipulado nesta cláusula permanecerá Íixo e ineajustável.

cúusulA sExrA - DAS oBRTGAçÕes e RESeoNsABTLTDADES DA coNTRATADA
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Cotação
Prévia de Preços, cabe à CONTRATADA:
l.Zelar pela fiel execução deste contrato.
2.Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do
contrato, tais como ransporte, frete, carga e descarga etc.;
3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação indicada
no preâmbulo deste termo;
4.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em
seu acompanhamento;
S.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execuçâo deste contrato.
6.Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela
CONTRATANTE;
7. A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens
que apresentarem qualquer irregularidade.
S.Treinamentos para a utilização dos itens adquiridos.

CLÁUSULA SÉflMA DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE
Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE:
l.Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que
eventualmente venham a serem solicitados;
2.Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.

CLAÚSULA OITAVA . DA RESCISÃO E REGoNHEGIMENTo Dos DIREIToS Do
CONTRATANTE
O Presente Contrato de Fornecimento poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem
que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamaçáo, nos seguintes casos:
a)lnobsenrârrcia das especiftcações acordadas e/ou rejeição do material na inspeção e
recebimento.
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b)lnadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.
c)Falência, liquidação judicial ou extrajudiciat, concordata preventiva da CONTRATADA,
requeridas, homologadas ou decretadas.
Parágrafo Unico: Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica
a CONTRATANTE autorízada a reter os créditos que a mesma tem direito, até o limite do
valor dos prejuízos comprovados

CLAÚSULA NONA - DAS SANÇÔES PARA O CASO DE INADTMPLEMENTO
O atraso na entrega e a inexecução parcial ou total deste Contrato caracterizarão o
descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções
pela CONTRATANTE;
a)Multa de 0,37o (zero vírgula três por cento) por dia, até o 30' (trigesimo) dia de atraso,
calculado sobre o valor do fornecimento não realizado;
b)Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo que no 31" (trigésimo primeiro) dia a Ordem de
Compra será cancelada e o contrato será resolvido de pleno direito, sem necêssidade de
notificação judicial ou extrajudicial
c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da contratada,
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;
d)Rescisão unilatera! do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de
indenização à CONTRATANTE por perdas e danos;
e)lndenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro fornecedor;
f)Suspensão Temporária de contratar com o lnstituto SuelAbujamra.

cLÁusuLA DÉctMA- DA SUBcoNTRATAçÃo, cEssÃo ou TRANsFERÊNcn Dos
DTRE|TOS E OBR|GAçÕES CONTRATUATS
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedàlo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO PRAZO DE UGÊNCN
Este contrato vigerá a partir da data de assinatura, com término previsto ao final da
execcução do objeto que lhe deu origem.

ctáusuLA DÉclMA SEGUNDA- DA LEr cERAL DE pRorEçÃo DE DADos (LGeD) E
SEGURANçA DO TRATAiTENTO DE DADOS PESSOAIS E DADOS pÊssoÁIs
SENSIVEIS
As partes se obrigam, sempre que aplicável, a atuar no presente instrumento em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e Dados
Pessoais Sensíveis e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria, em especial, a Lei no 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
("LGPD',).
Parágrafo primeiro - Caso exista modificação dos textos tegais acima indicados ou de
qualquer outro, de forma que exija modificações na estrutura do escopo deste instrumento
ou na execução das atividades ligadas a este contrato, as partes deverão adequar-se às
condições vigentes.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA deverá seguir todas as normas e políticas adotadas
peÍa CONTRATANTE referentes.ao tratamento dos Dados Pessoaís e Dados Pessoaís
Sensíveis, inclusive aquelas referentes à segurança e proteção dos dados, além de
observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, sob pena de arcar com as perdas e
danos que eventualmente possa causar à CONTRATANTE além demais responsabilidades
legais cabíveis, aos seus colaboradores, empregados, prestadores de serviços, pacientes e
fomecedores, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis
Parágrafo terceiro - A CONTRATADA indenizará à CONTRATANTE, assim como seus
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respectivos diretores, conselheiros, empregados, prepostos, clientes e representantes
contra qualquer responsabilidade, dano, prejuízo, custo e despesas, incluindo, mas não se
limitando, os devidos honorários advocatícios, as multas, condenações e penalidades, que
surgirem em razão do não cumprimento por parte da CONTRATADA com as obrigações
previstas na LGPD, nas normas e políticas adotadas referentes ao tratamento de dados
pessoais e dados pessoais sensíveis, bem como, à segurança e proteção dos dados.
Parágrato quarto - Quando necessário e solicitado, a CONTRATADA encaminhará à
CONTRATANTE os Termos de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais e
Dados Pessoais Sensíveis dos proÍissionais designados para prestar os serviços
contratados no presente instrumento, contendo a previsão do compartilhamento de dados
com à CONTRATANTE, conforme estabelecido em lei, para a realização do objeto previsto
neste instrumento.
Parágrafo quinto - A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA compartilhar quaisquer
eventuais dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis que a CONTRATADA tiver acesso
durante a reahza$o do obieto do presenle contrato, sob pena de arcar corn as perdas e
danos que eventualmente possa causar à CONTRATANTE além demais responsabilidades
legais cabíveis.
ParágraÍo sexto - A CONTRATADA compromete-se a fornecer à CONTRATANTE todos os
documentos exigidos pela Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
('LGPD"), tal como pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, por exemplo,
relatório de impacto de proteção de dados, termo de consenümento entre ouúos
documentos.

cláusulA DÉcrMA TERCETRA - DAS Drspostçôes nunrs
Fica ajustado, ainda, que:
l.Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estiverem
transcritos:
a)o Editalde Cotação Prévia de Preços 012026;
b)a proposta apresentada pela CONTRATADA
2.Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é
assegurado o direito de regresso em face da CONTRATADA e seus sócios na hipótese dela
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos.
3.Para dirimir quaisquer questões deconentes deste contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro Central da Comarca da Cidade de São Paulo-
Estado de São Paulo.
E assim, por estarem às partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas
abaixo identificadas e assinadas

São Paulo, de de 2026.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

TESTEMUNHAS
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